
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 3.301, DE 05 DE JULHO DE 2024 

DESIGNA SERVIDORES PARA 
ATUAREM COMO FISCAIS E GESTOR 
DE CONTRATO ADVINDO DO TERMO 
DE REFERÊNCIA (TR) Nº 25/2024 E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
30.88112024, REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
ELABORAÇÃO E ENVIO DE LAUDOS DO 
E-SOCIAL, PROGRAMAS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
FINS DE INFORMAÇÕES, REGISTROS E 
SITUAÇÕES DO PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA VENÉCIA-ES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. no âmbito de sua competência regimenta l conferida pelo art. 39 da 
Re~o lução nº 264/ 1990 - Regimento Interno da Câmara Municipal ; 

Considerando o di sposto nos artigos 11 7 e 140, dél Lei nº 14.1 33, de 1 º de abril de 2021, que 
determi nam que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada po r 1 (um) ou 
mais li ca is do contrato. representantes do Administração especialmente designados conforme 
requi sitos estabelecidos no a rt. 7° da mesma Lei, o u pelos respectivos substitutos, sendo que 
que toda contratação necessita de fisca lização; 

Considerando o Termo de Referência - TR nº 25/2024 e Processo Admin istrativo nº 
30.881 /2024: 

Considerando o disposto no artigo 11 da Reso lução nº 426, de 28 de fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. I" Designar a servidora Kiara Uliana Campo Dall'Orto Akisaski, ocupante de cargo de 
prm imento comissionado de Assessora de Direção Geral , matrícula nº 2.788, e a servidora 
lronete de Lima Jacome Carvalho, ocupante de cargo de provimento efetivo de Escriturária 
1. matrícula nº 150 para atuarem. respectivamente. como fi scal titula r e fiscal suplente e o 
se rvido r Gilberto do Nascimento. ocupante de cargo de prov imento comissionado de Diretor 
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Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

Gera l. matrícula nº 2.779 para atuar como gestor, responsáveis por contrato advindo do Termo 
de Referência - TR nº 25/2024 e Processo Administrativo nº 30.88 1 /2024, referente à 
contratação de empresa especializada em serviço de elaboração e envio de Laudos do E- Social. 
programas e documentos necessá rios para fins de informações, registros e situações do pessoal 
da Câmara Munici pal da Câmara Municipal de Nova Yenécia-ES. 

Art. 2" Constituem atribuições do fiscal responsável por contrato adv indo do Termo de 
Referência - TR nº 25/2024 e Processo Administrativo nº 30.88112024: 

1- O fi sca l do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, deter111 inando o que for necessário para a regularização das fa ltas ou dos defeitos 
observados. 

li- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Ili- O fi sca l do contrato será auxi liado pi:::os órgãus de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirini ir dúvidas e subsidiá- lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execuçau contratual. 

A rt. 3º Constituem atribu ições do gestor responsável por contrato adv indo do Termo de 
Referência -TR nº 25/2024 e Processo Administrati vo nº 30.88 1/2024: 

1 - coordenar as ativ idades relacionadas à fiscalização; 

11 - acompanhar os registros real izados pelos fi scais do contrato das ocorrências relac ionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, e in formar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

Ili - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liqu idação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serv iço. do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais. e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à ;·:strução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a forr.:aliza)-Jo dos procedimentos; 
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VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea ·'d,. do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei 
nº 14. 133. de 202 1. com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

V I 1 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fi sca is: 

VIII - emitir documento comprobmório da avaliação realizada pelos fi scais quanto ao 
cumprimento de obri gações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual. baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais 
penalidades aplicadas. a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - tomar providências para a fo rmalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de eventual aplicação de sanções. 

Art. 4" Esta Portari a entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. cumpra-se. 

Câmara Municipal de ova Venécia, Estado do Espírito Santo. em 05 de julho de 2024; 70º de 
Emanc ipação Política: 17ª Legislatura. 

~ 
.JUAREZ OLIOSI (PODE) 
Presidente 
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